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INDICAÇÂO N" I3cC , DE 2021,.
(Proponente: Vereadores Madril/PSC)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
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INDICO, nos termos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ^o Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de

Cascavel, solicitando seus esforços peÍante a Secretaria Especial de Cidadania, daProteção a

Mulhet e Política sobre Drogas, a instituir o Mapa da Violência cofltÍa a Mulher em âmbito
do Município de Cascavel, com a ül'ulgação, poÍ meio de link específico, a seÍ inserido no
site oficial do município, devendo o refeddo mapa infotmâr e identificat todos os pÍogÍâmas
assistenciais, entÍe outÍos, que visem apoiar e ofetecer atendimento as mulheres vít-imas de

violência no murucípio.

INDICO ainda, que o Executivo Municipal celebre uma paÍceÍia com aPobcia Miütar, com
a Polícia Civil, com a Delegacia da Mulher e demais autoridades competentes na consecução
de objetivos em comum e no fotneci.mento dos pÍogÍâmas que são oferecidos poÍ esses

órgãos paÍa que o murucípio possa também, inseri-los no Mapa da Violência conúa a

Mulher.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel,20 de outubrc de2021
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Pàficiâl Madril
Veteador/PSC

A referida indicação que apÍesento a conhecimento púbüco busca tão somente garantir por
meio da rede mundial de computadores, um link específico no site da Prefeitura, onde conste um Mapa
que idenufique quais são os pÍogÍamas que o Município de Cascavel ofetece às mulheres que poÍ algum
motivo sofrem ou sofreram qualquer upo de violência.

É sabido por todos que, infelizmente, o âcesso a portais ou a busca pot conhecimento de

políucas púbücas não chegam às pessoas, em especial àquelas menos favorecidas pela sorte, o que
deveria o Poder Púbüco criar ptograma que possam contribuir no conhecimento das ações que a

Prefeitura tem a oferece a essas mulheres. E, entendo que um link específico no site oficial da
Prefeitura se tornaria müto mais fácil e âg!, para informações, fazendo com que aquelas mulheres que
caso sofÍam algum tipo de violência, tenham e saibam onde buscar apoio e socorÍo aos pÍogramas que
são oferecidos pela municipalidade.

Quanto à celebração de patcetias com ótgãos de segutança do Estado, nada mais que viável
e efrcaz, rtma yez que esses órgãos também possuem pÍogramâs específicos de ptoteção à mulher. O
que fortalecerá atnda mais o que estamos reivindicando.
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Justificação:

Senhot Ptefeito.
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Pelos motivos oÍa expostos e devido a importância e relevância do que aqui está sendo
solicitado, espero, pois, contaÍ com o apoio do Poder Executivo Municipal no atendimento desta

solicitação.

Aguardo Íesposta para darmos ciência a opinião pública que nos cobra tais providências
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